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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DIA 16.10.2013 

 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria dos Vereadores Bosco 
Saraiva e Arlindo Júnior, que “CONCEDE o Diploma Cidadão de Manaus ao 
Ilustríssimo cantor e compositor JORGE ARAGÃO e da outras providências”. 
 
 
Art. 1º. Fica concedido, o Diploma Cidadão de Manaus ao Ilustríssimo Senhor JORGE ARAGÃO DA CRUZ com base no 
artigo 162 inciso ll do Regimento Interno, como reconhecimento ao grande artista da musica brasileira, incentivador e 
divulgador da cidade de Manaus. 
 
 
Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam, permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 043/2013 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria dos Vereadores Bosco 
Saraiva e Arlindo Júnior, que “CONCEDE a Medalha de Ouro CIDADE DE 
MANAUS Ao Ilustre cantor e compositor JORGE ARAGÃO e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º. Fica concedido a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao cantor e compositor JORGE ARAGÃO DA CRUZ, com 
base no artigo 162 inciso ll do Regimento Interno, como reconhecimento ao grande artista da musica brasileira, incentivador 
e divulgador da cidade de Manaus. 
 
 
Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam, permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 044/2013 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Vereador Elias 
Emanuel, que “CONCEDE Diploma de Mérito Cidade de Manaus ao PADRE 
ANDERSON JOAQUIM CARVALHO FONTES.”  
 
 
Art. 1º. Fica concedida o Diploma de Mérito Cidade de Manaus ao Padre ANDERSON JOAQUIM CARVALHO FONTES 
pelos relevantes serviços prestados na cidade de Manaus e no estado do Amazonas. 
 
 
Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam, permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 045/2013 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
261/2013, de autoria do Vereador David Reis, que “INSTITUI a Semana Municipal de 
Prevenção, Orientação e Combate ao Câncer Bucal, que será comemorada do dia 25 a 31 
de outubro de cada ano, e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao Câncer Bucal, que será comemorada do 
dia 25 a 31 de outubro de cada ano, no município de Manaus. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicito a liberação do painel)  
Aprovado o parecer, vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
246/2013, de autoria do Vereador Sildomar Abtibol, que “PROÍBE a comercialização 
de produtos ópticos em estabelecimentos não credenciados”. 
 
 
Art. 1º - Fica proibida a comercialização  ou distribuição de lentes de grau e outros produtos ópticos similares nos 
estabelecimentos que não sejam devidamente credenciados para essa atividade. 
 
 
Presidente:  
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
272/2013, de autoria da Vereadora Vilma Queiroz, que “INSTITUI a Semana de 
Prevenção a Queimaduras no município de Manaus a ser5 realizada anualmente na 
primeira semana de junho e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção às Queimaduras, a ser realizada anualmente, na primeira semana 
do mês de junho. 
 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicito a liberação do painel)  
Aprovado o parecer, vai à 6ª Comissão de Saúde. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 203/2013, 
de autoria do Vereador Jairo da Vical, que “DISPÕE sobre a cassação imediata do alvará 
municipal de funcionamento ou de qualquer outra licença da Prefeitura Municipal de 
Manaus para funcionamento de qualquer empresa que faça uso direto ou indireto de 
trabalho escravo ou condições análogas”. 
 
 
Art. 1º - Sem prejuízo das penas previstas na legislação própria, será cassado imediatamente o alvará de funcionamento, ou 
qualquer outra Licença para funcionamento expedida pela Prefeitura Municipal de Manaus, dos estabelecimentos que 
produzirem ou comercializarem produtos em cuja fabricação tenha havido, em qualquer de suas etapas de industrialização, 
condutas que configurem redução de pessoa a condição análoga à de escravo. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria e Comércio. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 073/2013, de autoria do Vereador Junior Ribeiro, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade dos shoppings Center em manter ativo segurança 
à disposição do cliente até o encerramento da última atividade e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1° Os shoppings centers situados em Manaus deverão manter ‘ativo’ e ‘operante’ todo o seu aparato humano e material 
voltado à promoção da segurança de seus clientes e freqüentadores do local, até o encerramento da última atividade ou 
entretenimento em andamento nas áreas de suas instalações, tais como salas de cinema, teatro, cafés e bares, no intuito de 
coibir a ocorrência de delitos. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 111/2013, de autoria do Vereador Walfran Torres, 
que “DISPÕE sobre a desoneração do pagamento da tarifa para os usuários do sistema 
de abastecimento de água, em caso de suspensão do serviço”. 
 
 
 
Art.1º - Ficam desobrigados do pagamento total da tarifa de água os usuários que tiverem a suspensão do serviço de 
abastecimento por cinco dias, consecutivos ou intercalados, no mês em que o serviço deveria ser prestado. 
 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão de Comendas ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 027/2013, de autoria do Vereador Dr. Ewerton Wanderley, que 
“CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Doutor Lúcio de Siqueira 
Cavalcante, e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Doutor Lúcio de Siqueira Cavalcanti com base no artigo 
162, inicio II do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em discussão única. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Promulgação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão de Comendas ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 030/2013, de autoria do Vereador Amauri Colares, que 
“CONCEDE a Medalha de Ouro ‘Cidade de Manaus’ ao senhor GEDEÃO 
GRANGEIRO FERNANDES DE MENEZES e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Ouro ‘Cidade de Manaus’ ao senhor GEDEÃO GRANGEIRO FERNANDES DE 
MENEZES pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em discussão única. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Promulgação. 
  


